
Município de Missal
ESruDo oo P'qnaNÁ'

PORTARIA NO 131 DE 15 DE MAIO DE 2O2O

Missal, Estado do Paraná' no uso de suas

disposto no Art. 65 da Lei Municipal 10

conforme o Decreto No 5145i2019 de 14 de

RESOLVE

relacionados, acréscimo

relativo ao 50 (quinto)

O Prefeito MuniciPal de

atribuições legais, tendo em vista o

L.282120L5 de 27 de julho de 2015, e

fevereiro de 2019,

AÉ. 10 - CONCEDER aos

de mais 5% (cinco Por cento) sobre o

quinquênio, a Partir de maio de 2020:

SERVIDOR

Adair Both

Marli Fetzner

PERÍODO AQursrrrvo

ozl os l20Ls a 021 0s I 2020

10/0s/20 1 5 a L0 105 I 2020

servidores abaixo

vencimento base,

AÉ. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação'

GneiNlFffi oo PRrrrro MUrutClpRl or MISSR|-, 15 oe MAIO DE 2020'

Eduardo Staudt
Prefeito MunicfPal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .84710001 -50

Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555

CenÌro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó


